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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

DECRETO Nº 7.763, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

DECRETO Nº 7.763, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Altera o Decreto nº 7.248, de 19 de junho de 2023 que “Nomeia os membros para 
compor a Comissão Municipal de Religiões de Matriz Africanas de Araras.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta 

o art. 62, VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA; 
 

DECRETA:      
      

Art. 1º Alteram-se os membros constantes do inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 7.248, de 19 de junho de 2023, que “Nomeia os membros para 
compor a Comissão Municipal de Religiões de Matriz Africanas de Araras, e dá outras providências”, passando a ter a seguinte redação:  
 

“Art. 1º ...... 
 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Rafael Marquezin 

Suplente: Carlos Henrique Neres 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO: 

Titular: Ana Rosa Leão  

Suplente: Tamara Leão de Lima 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Titular: Maria Elisa Oliveira 

Suplente: Benedito Ferreira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Titular: Kelly Cristine Ignácio de Moraes 

Suplente: Luciano Rodrigo de Oliveira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO E DAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Titular: Antonio Carlos Remédio 

Suplente: Jeoás Paiva Santos” (NR) 
 
 
 Art. 2º Mantém-se válidos e inalterados os demais dispositivos constantes no Decreto nº 7.248, de 19 de junho de 2023. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7.547, de 13 
de junho de 2024. 

 
IRINEU NORIVAL MARETTO 

Prefeito do Município de Araras 
 
 

André Batistela 
Secretário Municipal do Governo e das Relações Institucionais 

 
 

Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Justiça 
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